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Decisões importantes  
2º semestre/2024 – STF e STJ
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STF: Testemunhas de Jeová têm o direito de recusar 
procedimento que envolva transfusão de sangue
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STF: Testemunhas de Jeová têm o direito de recusar 
procedimento que envolva transfusão de sangue

A decisão se deu nos Recursos Extraordinários 979742 e 1212272.

Foram fixadas as seguintes teses de repercussão geral:

RE 979742

1 – Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm o direito de 
recusar procedimento médico que envolva transfusão de sangue, com 
base na autonomia individual e na liberdade religiosa.
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2 – Como consequência, em respeito ao direito à vida e à saúde, fazem jus aos procedimentos 
alternativos disponíveis no SUS podendo, se necessário, recorrer a tratamento fora de seu domicílio.

RE 1212272

1 – É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade civil, recursar-se a se submeter a 
tratamento de saúde por motivos religiosos. A recusa a tratamento de saúde por motivos religiosos é 
condicionada à decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do paciente, inclusive quando 
veiculada por meio de diretiva antecipada de vontade.

2 – É possível a realização de procedimento médico disponibilizado a todos pelo Sistema Único de 
Saúde, com a interdição da realização de transfusão sanguínea ou outra medida excepcional, caso haja 
viabilidade técnico-científica de sucesso, anuência da equipe médica com a sua realização e decisão 
inequívoca, livre, informada e esclarecida do paciente.



www.g7juridico.com.br

STJ: Nulidade de negócio jurídico - 
compra e venda de lote clandestino ou irregular
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Nulidade de negócio jurídico: 
compra e venda de lote clandestino ou irregular

“A compra e venda de lote não registrado é nula, 
independentemente de ter sido firmada entre particulares que 
estavam cientes da irregularidade do imóvel no momento do 
negócio jurídico.”
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“O objeto do contrato de compra e venda de terreno não registrado é ilícito, pois a 
Lei n. 6.766/1979 objetiva exatamente coibir os nefastos efeitos ambientais e 
sociais do loteamento irregular.

O art. 37 da referida lei estabelece que é vedado vender ou prometer vender 
parcela de loteamento ou desmembramento não registrado.

Não tendo o loteador providenciado o registro do imóvel, independentemente de 
ter sido firmada entre particulares cientes da irregularidade do imóvel, a compra e 
venda de loteamento não registrado é prática contratual taxativamente vedada por 
lei e que possui objeto ilícito, sendo o negócio jurídico nulo, portanto.”

(STJ. REsp 2.166.273-SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/8/2024, DJe 10/10/2024.)

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222166273%22)+ou+(RESP+adj+%222166273%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222166273%22)+ou+(RESP+adj+%222166273%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222166273%22)+ou+(RESP+adj+%222166273%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222166273%22)+ou+(RESP+adj+%222166273%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222166273%22)+ou+(RESP+adj+%222166273%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222166273%22)+ou+(RESP+adj+%222166273%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222166273%22)+ou+(RESP+adj+%222166273%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222166273%22)+ou+(RESP+adj+%222166273%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222166273%22)+ou+(RESP+adj+%222166273%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222166273%22)+ou+(RESP+adj+%222166273%22).suce.
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STJ: Colisão de direitos fundamentais -  
o caso Michelle Bolsonaro
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“A nota jornalística que divulga informações estritamente pessoais da vida da primeira-dama do Brasil, 

abordando questões de ordem puramente privada do casal presidencial, aparta-se da legítima 

prerrogativa de informar, contrariando princípios fundamentais de direitos da personalidade.”

Informações do Inteiro Teor

A controvérsia cinge-se à avaliação sobre eventual abuso no exercício da liberdade de imprensa, com 

possível violação da honra, imagem, da privacidade e da intimidade da primeira-dama do Brasil.

Quanto ao ponto, a jurisprudência do STJ orienta que, para situações de conflito entre a liberdade de 

informação e a proteção aos direitos da personalidade, devem ser ponderados os seguintes elementos: 

a) o compromisso ético com a informação verossímil; b) a preservação dos chamados direitos da 

personalidade, dentre os quais se incluem os direitos à honra, à imagem, à privacidade e à intimidade; e 

c) a vedação de divulgar crítica jornalística com intuito de difamar, injuriar ou caluniar a pessoa (animus 

injuriandi vel diffamandi).
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Ante o interesse público envolvido e a posição que exercem na sociedade, as personalidades 
públicas podem ter reduzida a expectativa de privacidade em comparação com cidadãos comuns, 
o que todavia não autoriza a desconsideração total de sua intimidade.

A avaliação do interesse da sociedade para se divulgar informações sobre personalidades 
públicas deve ser ponderado em face do direito à intimidade e à privacidade, evitando-se a 
desnecessária exposição de detalhes da vida pessoal que não tenham relevância social.

Dessa forma, a nota jornalística que divulga informações estritamente pessoais da vida da 
primeira-dama do Brasil, abordando questões de ordem puramente privada do casal presidencial, 
aparta-se da legítima prerrogativa de informar, contrariando princípios fundamentais de direitos da 
personalidade. (STJ. REsp 2.066.238-SP, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 3/9/2024.)

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222066238%22)+ou+(RESP+adj+%222066238%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222066238%22)+ou+(RESP+adj+%222066238%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222066238%22)+ou+(RESP+adj+%222066238%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222066238%22)+ou+(RESP+adj+%222066238%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222066238%22)+ou+(RESP+adj+%222066238%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222066238%22)+ou+(RESP+adj+%222066238%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222066238%22)+ou+(RESP+adj+%222066238%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%222066238%22)+ou+(RESP+adj+%222066238%22).suce.
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STJ: Desconsideração da personalidade da pessoa jurídica 
-  mera existência de grupo econômico
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STJ: Desconsideração da personalidade da pessoa jurídica 
-  mera existência de grupo econômico

“O tipo de relação comercial ou societária travada entre empresas, ou mesmo a 
existência de grupo econômico, por si só, não é suficiente para ensejar a 
desconsideração da personalidade jurídica, sendo necessário demonstrar quais 
medidas ou ingerências, em concreto, foram capazes de transferir recursos de 
uma empresa para outra, ou demonstrar o abuso ou desvio da finalidade em 
detrimento da empresa prejudicada.” (STJ. REsp 1.900.147-RJ, Rel. Ministra Maria 
Isabel Gallotti, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 3/9/2024, DJe 
9/9/2024.)

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%221900147%22)+ou+(RESP+adj+%221900147%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%221900147%22)+ou+(RESP+adj+%221900147%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%221900147%22)+ou+(RESP+adj+%221900147%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%221900147%22)+ou+(RESP+adj+%221900147%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%221900147%22)+ou+(RESP+adj+%221900147%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%221900147%22)+ou+(RESP+adj+%221900147%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%221900147%22)+ou+(RESP+adj+%221900147%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%221900147%22)+ou+(RESP+adj+%221900147%22).suce.
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STJ: Adoção avoenga
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STJ: Adoção avoenga

“Adoção avoenga. Inseminação artificial. Família monoparental. Vedação 
expressa. Possibilidade excepcionalíssima. Inocorrência.”

“O simples fato de o neto, concebido por inseminação artificial, coabitar 
residência com mãe e o avô materno e reconhecê-lo como pai, não é suficiente 
para afastar a proibição prevista no art. 42, § 1º, do ECA, que veda a adoção por 
avós.”
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Informações do Inteiro Teor

A Constituição Federal, em seu art. 226, § 4º, reconhece como entidade familiar a comunidade 
formada por qualquer um dos pais e seus descendentes, denominada família "monoparental", que 
deve ser prestigiada, mormente quando da escolha por essa modalidade de família por pessoa 
que opta pela realização de inseminação artificial.

Conquanto a regra do art. 42, § 1º, do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, vede 
expressamente a adoção dos netos pelos avós, fato é que o referido dispositivo legal tem sofrido 
flexibilizações no STJ, sempre excepcionais, por razões humanitárias e sociais, bem como para 
preservar situações de fato consolidadas.
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A Quarta Turma do STJ no julgamento do REsp 1.587.477/SC, publicado em 27/8/2020, fixou requisitos para a 
adoção avoenga: que "(i) o pretenso adotando seja menor de idade; (ii) os avós (pretensos adotantes) 
exerçam, com exclusividade, as funções de mãe e pai do neto desde o seu nascimento; (iii) a parentalidade 
socioafetiva tenha sido devidamente atestada por estudo psicossocial; (iv) o adotando reconheça os 
adotantes como seus genitores e seu pai (ou sua mãe) como irmão; (v) inexista conflito familiar a respeito da 
adoção; (vi) não se constate perigo de confusão mental e emocional a ser gerada no adotando; (vii) não se 
funde a pretensão de adoção em motivos ilegítimos, a exemplo da predominância de interesses econômicos; 
e (viii) a adoção apresente reais vantagens para o adotando".

Dessa forma, nos termos da jurisprudência do STJ, não é suficiente que a criança reconheça o avô como pai 
para superar o expresso óbice legal - em especial quando os demais requisitos para superação do art. 42, §1º 
no ECA estão ausentes. Ademais, no caso, se verifica que a mãe exerce plenamente a maternidade, sem 
qualquer óbice ou incapacidade, tendo inclusive desejado e planejado a gestação por técnica de reprodução 
assistida por inseminação artificial. (STJ. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 
Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 5/11/2024, DJe 7/11/2024.)
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